
pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:V2VkLCAxMCBKdW4gMjAyNiAxMTowNzo1NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA/RS - Edital de Abertura – Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026        03/06/2026 14:08 – Rev 07

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312.3998, para capital e DDD 51 

e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°001/2026 

EDITAL N° 012/2026 

 

O Sr. Nestor Rubem Ellwanger, Prefeito Municipal de Candelária, no uso das atribuições legais, torna público que 
estarão abertas, a contar da data de publicação do Edital de Abertura, as inscrições para realização de Processo 
Seletivo Simplificado que será executado mediante a coordenação técnico-administrativa da Fundação Universidade 
Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC e destinado ao provimento de funções públicas e formação de 
Cadastro Reserva (CR), com ingresso de caráter administrativo, o qual reger-se-á conforme a Constituição Federal 
Brasileira, Regime Jurídico do Município, Decreto Municipal nº 1.687/2022 e demais legislações vigentes pertinentes 
ao quadro de funções públicas referidas neste Processo Seletivo, além do estatuído neste Edital de Abertura e 
demais editais que vierem a ser publicados durante a execução do certame.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Seletivo Simplificado será composto de Avaliação Curricular e de Títulos para todos as funções 
públicas, de caráter eliminatória e classificatória. 

Este Processo Seletivo Simplificado observará o disposto na legislação vigente quanto à reserva de vagas, 
assegurando a participação de Pessoas com Deficiência, nos termos da Lei Municipal nº 091/2005  e demais 
normativas aplicáveis.  

As pessoas candidatas que se autodeclararem para concorrer às vagas reservadas participarão do certame em 
igualdade de condições, sendo classificadas tanto na lista de reserva de vagas que concorrem, quanto na lista de 
Ampla Concorrência, conforme o desempenho obtido, respeitando-se os critérios de inclusão, equidade e isonomia. 

 

1.1. DO QUADRO DEMONSTRATIVO 

1.1.1. As ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS encontram-se no Anexo I, sendo parte integrante deste Edital. 

Cód. Função Pública Escolaridade exigida e outros requisitos 
Vagas 

e/ou CR  

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
Básico  

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

45 
Advogado do 
CREAS 

Ensino Superior Completo em Direito com 
registro no respectivo Conselho de Classe. 

CR 40 horas R$ 4,965,19 

46 
Engenheiro de 
Segurança 

Ensino Superior Completo em Engenharia 
ou Arquitetura com especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho. 

CR 20 horas  R$ 5.908,00 

47 Médico Auditor 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Habilitação para o exercício legal da 
profissão e registro no respectivo Conselho 
de Classe. 

CR 20 horas R$ 13.147,49 

48 

Médico Clínico 
Geral para 
Estratégia de 
Saúde da 
Família 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Habilitação para o exercício legal da 
profissão e registro no respectivo Conselho 
de Classe. 

CR 40 horas R$ 26.295,00 

49 

Médico 
Ginecologista 
Obstetra para 
Unidade 
Básica de 
Saúde 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Habilitação para o exercício legal da 
profissão, registro no respectivo Conselho 
de Classe e certificado de especialização na 
área. 

CR 20 horas R$ 13.147,49 
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50 

Médico
Pediatra para
Unidade 
Básica de 
Saúde 

Ensino Superior Completo em Medicina com
Habilitação para o exercício legal da
profissão, registro no respectivo Conselho 
de Classe e certificado de especialização na 
área. 

CR 20 horas R$ 13.147,49 

51 

Médico 
Psiquiatra 
para o Centro 
de Atenção 
Psicossocial - 
CAPS 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
Habilitação para o exercício legal da 
profissão, registro no respectivo Conselho 
de Classe e certificado de especialização na 
área. 

CR 20 horas R$ 13.147,49 

52 
Monitor do 
PIM 

Ensino Superior Completo nas áreas de 
Educação, Saúde ou Serviço Social. 

01+CR 40 horas R$ 3.913,03 

53 

 
Terapeuta 
Holístico 

 

Ensino Superior Completo, com graduação 
nas seguintes áreas da saúde: 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo, Médico, Nutricionista, 
Terapeuta Ocupacional e Educador Físico 
e  formação nas Práticas Integrativas e 
Complementares (PICS) seguindo a 
Portaria de Consolidação GM/MS n° 
2/2017 e as Portarias GM/MS n° 971/2006, 
849/2017 e 702/2018. 

CR 20 horas 
R$ 4.892,22 

 

54 
Terapeuta 
Ocupacional 

Ensino Superior Completo em Terapia 
Ocupacional e registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

CR 30 horas R$ 4.892,22 

NÍVEL TÉCNICO COMPLETO 

55 

Técnico em 
Enfermagem 
do Serviço de 
Atendimento 
Móvel de Urgência 
- SAMU 

Curso Técnico Completo em Enfermagem, 
Certidão de Cadastro Ativo do respectivo 
órgão de classe – COREN/RS. Atestado ou 
certidão de experiência em atendimento de 
urgência e emergência, ou em Unidade de 
Terapia Intensiva, de no mínimo 06 (seis) 
meses (initerrupta) na função contratada. 
Certificados validados pelo MEC dos cursos 
BLS Presencial (Basic Life Suport) de, no 
mínimo, 8 (oito) horas e APH Presencial 
(Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 
20 (vinte) horas. 

01+CR 40 horas 
R$ 3.083,70 

 

NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

56 
Artesão para 
Oficina 
Terapêutica 

Ensino Médio Completo e curso de 
qualificação na área de, no mínimo, 20 
(vinte) horas. 

CR 20 horas R$ 1.582,66* 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:V2VkLCAxMCBKdW4gMjAyNiAxMTowNzo1NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA/RS - Edital de Abertura – Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026        03/06/2026 14:08 – Rev 07

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312.3998, para capital e DDD 51 

e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 4

57 

Condutor do 
Serviço de 
Atendimento 
Móvel de 
Urgência - 
SAMU 

Ensino Médio Completo, Carteira de 
Habilitação Categoria ‘’D‘’ com, no mínimo,
06 (seis) meses de habilitação. Certificados 
validados pelo MEC dos Cursos BLS 
Presencial (Basic Life Suport), de, no 
mínimo, 8 (oito) horas; APH Presencial 
(Atendimento Pré-Hospitalar) de, no 
mínimo, 20 (vinte) horas. Certificado do 
Curso para Capacitação de Condutores de 
Veículos de Emergência (Resolução do 
CONTRAN n° 789/2020) com validade de 
05 (cinco) anos. Após expirado este prazo 
será aceito curso de atualização on-line 
desde que apresentado junto, a 
certificação do curso original. 

01+CR 40 horas R$ 2.921,17 

58 
Orientador 
Social do SUAS 

Ensino Médio Completo. CR 40 horas R$ 2.920,67 

59 
 
Visitador do 
PIM 

Ensino Médio Completo. 01+CR 40 horas R$ 1.980,94 

* A função pública em que o vencimento básico é inferior ao salário mínimo nacional, será complementado até atingir 
o salário mínimo nacional vigente, através de rubrica específica separadamente do vencimento básico.  

 

2. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 

2.1. DAS VAGAS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO 

2.1.1. As pessoas candidatas aprovadas serão chamadas para preenchimento das vagas anunciadas neste Edital, 
segundo as necessidades da Prefeitura Municipal de Candelária. As demais pessoas candidatas aprovadas formarão 
um cadastro reserva cuja admissão estará condicionada à liberação e/ou criação futura de vagas no prazo de 
validade deste Processo Seletivo Simplificado.  

2.1.2. O preenchimento das vagas e a utilização do cadastro reserva obedecerão, rigorosamente, à ordem de 
classificação final publicada no Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, 
respeitado o preenchimento das vagas por Ampla Concorrência, por reserva de vagas às Pessoas com Deficiência. 

2.1.3 Nos casos em que não há vagas reservadas para admissão imediata para Pessoas com Deficiência em razão 
do número de vagas ofertadas, o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de 
vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva. 

2.1.4. As pessoas candidatas optantes pelas vagas reservadas concorrerão concomitantemente às vagas de ampla 
concorrência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo.  

 

2.2. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (APCD) 

2.2.1. É assegurado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas existentes e das futuras que vierem 
a surgir, a serem criadas dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, de acordo com o Lei Municipal nº 
091/2005  . 

2.2.1.1. Caso o número de vagas oferecidas impossibilite a obtenção do percentual de 5% (cinco por cento) previsto 
no § 4º  do  art.  11,  da referida lei, será  reservado  pelo  menos  01  (uma)  vaga  a  cada  número  de  05  (cinco)  
oferecidas. 

2.2.1.2. O percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e 
na formação de cadastro reserva. 

2.2.2. Considera-se, para os efeitos deste Processo Seletivo, Pessoa com Deficiência aquela que se enquadre nas 
categorias definidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004 e demais atualizações, Lei Federal nº 12.764/2012, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/2014, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que 
possui. 

2.2.2.1 São consideradas Pessoas com Deficiência aquelas que se reconheçam no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015; nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações do 
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Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); na 
Lei Federal nº 14.126/2021 (visão monocular), Lei Federal nº 14.768/2023 (limitação auditiva) e nas Leis Federais 
nº 13.265/2024 e 15.176/2025 (fibromialgia), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 

2.2.3. Somente serão homologadas as inscrições das pessoas candidatas que apresentem documentos 
caracterizadores da deficiência; e de deficiências adquiridas e/ou diagnosticadas antes da publicação deste 
edital de abertura. 

2.2.3.1. Para concorrer a uma das vagas reservadas, durante o no prazo determinado no Cronograma de Execução, 
a pessoa candidata deverá:  

a) no ato da solicitação de inscrição, declarar-se Pessoa com Deficiência e informar que deseja concorrer às 
vagas reservadas às Pessoas com Deficiência;  

b) enviar, via upload, na forma do subitem 2.2.5 deste edital, a imagem legível de documentação 
caracterizadora da deficiência emitido por profissional habilitado, que atue na área da deficiência da pessoa 
candidata. 

2.2.4. São documentos caracterizadores da deficiência: 

a) atestados/ Laudos Médicos, com a descrição e número do CID de reconhecimento da deficiência, 
observando o disposto no subitem 2.2.4.1; 

b) relatórios ou pareceres emitidos por profissional de saúde devidamente habilitado, com a descrição e 
número do CID de reconhecimento da deficiência, observando o disposto no subitem 2.2.4.1; 

c) carteira de Identidade Nacional, desde que contenha a indicação de Pessoa com Deficiência, por meio da 
descrição e número do CID de reconhecimento da deficiência, juntamente com as especificações citadas no 
subitem a seguir.  

2.2.4.1. O documento caracterizador da deficiência deverá conter, conforme o modelo do Anexo III: 

a) a data de expedição;  

b) a assinatura do profissional de saúde de nível superior e número de inscrição no conselho regional de 
fiscalização da profissão correspondente, devidamente habilitado;  

c) o grau e nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID. 

d) a identificação do tipo da deficiência e a descrição detalhada das alterações físicas, sensoriais, intelectuais 
e mentais e as interferências funcionais delas decorrentes. 

d.1) quando se tratar de deficiência física, incluindo situações em que haja diagnóstico de fibromialgia, o 
documento caracterizador da deficiência deverá apresentar descrição detalhada dos impedimentos físicos, das 
alterações anatômicas e/ou funcionais, das limitações nas atividades da vida diária e das necessidades de uso 
de tecnologias assistivas, como próteses e/ou órteses. A critério da pessoa candidata, poderão ser 
encaminhadas fotografias que auxiliem a esclarecer as alterações físicas, sendo estas utilizadas 
exclusivamente para fins de análise da condição para concorrer às vagas reservadas. 

d.2) quando se tratar de deficiência auditiva, a pessoa candidata deverá apresentar, além do documento 
caracterizador da deficiência, exame audiométrico – audiometria (original ou cópia autenticada em cartório). 
Caso a pessoa candidata utilize Aparelho de Amplificação Sonora Individual (AASI), deverá apresentar 
audiometria, sem e com AASI.  

d.3) quando se tratar de deficiência visual, o documento caracterizador da deficiência deverá conter 
informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção e sobre a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos. 

d.4) para pessoas candidatas com Transtorno do Espectro Autista é necessário que apresente relatório 
contendo o grau de suporte, a reciprocidade social; a qualidade das relações interpessoais; e a presença ou 
ausência de estereotipias verbais, estereotipias motoras, comportamentos repetitivos ou interesses específicos, 
restritos e fixos.  

2.2.4.2. A documentação caracterizadora da deficiência deverá ter sido emitida nos últimos 36 (trinta e seis meses) 
contados da data de publicação deste, exceto no caso das pessoas candidatas cuja deficiência se enquadre no art. 
1º, § 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, ou das pessoas candidatas com outros impedimentos 
irreversíveis que caracterizem deficiência permanente.  

2.2.4.2.1. Em caso de impedimentos irreversíveis, que configurem deficiência permanente ou de pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, a validade por prazo indeterminado, não sendo considerada a data de emissão, 
desde que o documento seja legível e que contenha a caracterização da deficiência, a identificação da pessoa 
candidata e ateste a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, bem como suas limitações funcionais e 
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necessidades de adaptações, conforme Lei Federal nº 13.146/2015.

2.2.4.3. A Pessoa com Deficiência que não declarar sua condição por ocasião da inscrição não poderá invocá-la 
futuramente em seu favor. 

2.2.4.4. Não serão aceitos documentos comprobatórios emitidos pela própria pessoa candidata, quando este possuir 
a formação para tal finalidade. 

2.2.5. Para o envio do documento caracterizador da deficiência, as pessoas candidatas deverão realizar as etapas 
descritas abaixo: 

a) acessar o site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, onde estará disponível o link para entrega “Formulário 
Online - Documentos Comprobatórios de pessoas candidatas às vagas PcD e Atendimentos Especiais para as 
provas”, para upload dos documentos digitalizados para avaliação. 

b) encaminhar documentos com tamanho máximo de 5 Megabytes e com as seguintes extensões: JPG, JPEG, 
BMP, PDF, PNG ou TIFF.  

c) após o preenchimento do Formulário Online, a pessoa candidata visualizará seu protocolo de envio dos 
documentos. 

2.2.5.1. Os documentos comprobatórios deverão ser encaminhados entre o primeiro dia de inscrição até às 17 
(dezessete) horas do último dia, conforme previsto no Cronograma de Execução. 

2.2.6. A inobservância do disposto no subitem 2.2.5 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas as 
pessoas candidatas em tal condição. 

2.2.6.1. Não serão aceitos documentos comprobatórios que: 

a) não forem enviados conforme estabelecido neste Edital; 

b) estiverem em arquivos corrompidos; 

c) forem emitidos fora do prazo determinado; 

d) forem entregues intempestivamente; 

e) forem apresentados ilegíveis e/ou com rasuras. 

2.2.6.2. No período de recursos, NÃO serão aceitos:  

a) reenvio de arquivos corrompidos;  

b) envio de documentos que não forem entregues pela pessoa candidata no período determinado, conforme 
Cronograma de Execução, seja qual for o motivo alegado.  

2.2.6.3. No período de homologação das inscrições, os documentos comprobatórios serão avaliados somente quanto 
aos aspectos estruturais e administrativos, bem como de acordo com as deficiências previstas nas legislações 
especificadas no item 2.2.2 e seu subitem, devidamente informada nos laudos. As pessoas candidatas que se 
declararem como Pessoas com Deficiência, e apresentarem o laudo conforme exigido neste edital, serão submetidas 
à Perícia Médica, composta por equipe multiprofissional, de responsabilidade da Prefeitura Municipal, a qual emitirá 
parecer conclusivo acerca do reconhecimento ou não da sua deficiência à luz da legislação vigente, bem como sobre 
a compatibilidade das atribuições da função pública pleiteada.  

2.2.6.3.1. A pessoa candidata deverá verificar previamente a compatibilidade das suas capacidades físicas com as 
atribuições da função pública pretendida a serem exercidas. 

2.2.6.4. Os documentos comprobatórios terão valor somente para este Processo Seletivo Simplificado, não sendo 
devolvidos as pessoas candidatas.  

2.2.7. As Pessoas com Deficiência participarão deste Processo Seletivo Simplificado em igualdade de condições com 
as demais pessoas candidatas concorrentes, em todas as etapas previstas, no que se refere ao conteúdo e aos 
critérios de aprovação. 

2.2.8. O grau de deficiência da pessoa candidata não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 
invalidez. 

2.2.8.1. É de responsabilidade da pessoa candidata com deficiência atentar para a necessidade de adaptações em 
todas as etapas do certame, bem como para o pleno atendimento das atribuições exigidas para a função pública. Não 
serão aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa das provas previstas neste edital em função de 
incompatibilidade com a deficiência que a pessoa candidata declarar possuir.  

2.2.9. As pessoas candidatas que tiverem suas inscrições homologadas na reserva de vagas para Pessoa com 
Deficiência e forem classificadas, além de figurarem na lista geral de classificação, caso obtenham a pontuação e/ou 
classificação mínima exigida para aprovação, terão seus nomes publicados em relação à parte, constando em ambas 
as listas: Ampla Concorrência e Pessoas com Deficiência, ou na lista de outras vagas reservadas, se for o caso.  
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2.2.10. A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas com Deficiência dar-se-á durante todo o 
período de validade do Processo Seletivo Simplificado e aplicar-se-á a todas as funções públicas oferecidas. 

2.2.10.1. Após o preenchimento do total de vagas imediatas oferecidas neste Edital, por função pública, a reserva 
será preenchida na medida em que forem ampliadas as vagas, durante o prazo de validade.  

2.2.11. Não ocorrendo aprovação de pessoas candidatas na reserva de vagas para Pessoa com Deficiência em 
número suficiente ao preenchimento das vagas a eles disponibilizadas, estas serão revertidas para Ampla 
Concorrência, conservada a ordem geral de classificação. 

 

3. DO PROCEDIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. DAS INSCRIÇÕES 

3.1.1. As inscrições serão realizadas no período determinado no Cronograma de Execução, exclusivamente pela 
internet, no site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br.  

3.1.1.1. Ao se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, a pessoa candidata declarará, sob as penas da lei, que 
preenche todos os requisitos exigidos neste Edital, implicando, de sua parte, o conhecimento e a aceitação das 
presentes normas e instruções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como 
em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca dos quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

3.1.1.2. Ao realizar sua inscrição, a pessoa candidata deverá assinalar a concordância com os termos que constam 
neste edital, e informar que aceita e autoriza a coleta e o uso de sua imagem bem como dos seus dados pessoais 
fornecidos, sensíveis ou não, para tratamento e processamentos inerentes a este certame, em observância aos 
princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, de modo a garantir a lisura e 
prevenção à fraude, visando dar efetiva proteção aos dados coletados, e nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018. 

3.1.2. A pessoa candidata poderá inscrever-se para o Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026 mediante inscrição 
pela internet e o pagamento do valor correspondente. 

3.1.3. Procedimentos para Inscrições: primeiramente, acessar o site da FUNDATEC. No site, a pessoa candidata 
encontrará o link para acesso às inscrições online. É de extrema importância a leitura, na íntegra, deste Edital de 
Abertura para conhecer as normas reguladoras deste Processo Seletivo Simplificado.  

3.1.3.1. A FUNDATEC disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período de 
inscrições, bem como durante todo o processo de execução, no seguinte endereço: Rua Professor Cristiano Fischer, 
nº 2012 – Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, no horário de atendimento ao público, das 9 (nove) horas às 17 
(dezessete) horas. 

3.1.3.2. A Prefeitura Municipal disponibilizará, em sua sede, computadores para acesso à internet durante o período 
de inscrições, bem como durante todo o processo de execução, mediante agendamento pelo telefone (51) 2552 1010 
no seguinte endereço: Avenida Pereira Rego, 1665, bairro Centro, na sede da Prefeitura Municipal, no horário de 
atendimento ao público, das 8 (oito) horas às 11 (onze) horas e 30 (trinta) minutos e das 13 (treze) horas e 30 (trinta) 
minutos às 17 (dezessete) horas. 

3.1.4. As inscrições serão submetidas ao sistema até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para 
encerramento do respectivo prazo.  

3.1.4.1. Considera-se inscrição efetivamente realizada, aquela que foi concluída no prazo determinado. 

3.1.4.2. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário/guia de arrecadação com a taxa de inscrição, 
sendo que o pagamento deverá ser feito até o dia do vencimento indicado no boleto/na guia de arrecadação. Após 
dois dias úteis bancários do pagamento, a pessoa candidata poderá consultar, no site da FUNDATEC 
(www.fundatec.org.br), a confirmação do pagamento de seu pedido de inscrição.  

3.1.4.3. O documento emitido para pagamento é um boleto híbrido (bolepix), uma modalidade que permite ao 
pagador liquidar o boleto por meio da leitura do código de barras ou do QRcode apresentado no corpo do boleto 
(ficha de compensação).  

3.1.5. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores ou outros fatores de ordem técnica.  

3.1.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, e-mail, ou outro meio não previsto neste Edital, nem em caráter 
condicional. 

3.1.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
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3.1.7.1. Após a realização do pagamento do boleto bancário/da guia de arrecadação, caso seja constatado que a 
pessoa candidata NÃO utilizou o seu próprio CPF, sua inscrição será cancelada e a pessoa candidata será eliminada 
do certame, a qualquer momento do Processo Seletivo Simplificado, quando for detectado tal inconformidade.  

3.1.7.2. A eliminação irá ocorrer, ainda que tenha sido provocado por equívoco da pessoa candidata e independente 
de alegação de boa-fé. 

3.1.8. A pessoa candidata inscrita terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as 
penas da lei.  

3.1.9. A pessoa candidata que desejar se inscrever e concorrer às vagas reservadas, conforme mencionado neste 
Edital (Pessoa com Deficiência), deverá, no ato do preenchimento da ficha de inscrição marcar a opção pretendida, 
bem como, deverá observar os procedimentos previstos para homologação de sua inscrição.  

3.1.9.1. O não atendimento de todos os procedimentos determinados neste Edital e nos demais editais 
complementares para concorrer pelas vagas reservadas, acarretará a homologação da inscrição sem direito à 
reserva de vagas. 

3.1.10. A pessoa travesti, transexual ou transgênera será tratada de forma adequada à sua identidade gênero, com 
uso de pronomes adequados e com acesso seguro e adequado a todos os espaços destinados à realização do 
Processo Seletivo, seguindo as orientações constantes na IN MGI/MDHC nº 54, de 29/08/2024.   

3.1.10.1. Nome Social: A pessoa travesti, transexual ou transgênero, que desejar ser tratada pelo nome social 
durante o certame, deverá informar, na ficha de inscrição e deverá realizar o upload do documento, nos campos 
indicados pelo sistema, que conste seu Nome Social (frente e verso), com tamanho máximo de 5 Megabytes e com 
as seguintes extensões: JPG, JPEG, PNG ou TIFF.  

3.1.10.2. É vedada a inclusão de alcunhas ou apelidos no campo destinado ao nome social. 

3.1.10.3. Para as pessoas candidatas que não tiverem documento oficial constando o Nome Social, poderá ser 
enviada uma declaração, feita a próprio punho, contendo o nome pela qual a pessoa candidata deseja ser tratado. 

3.1.11. A pessoa candidata é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento.  

3.1.11.1. A pessoa candidata deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação e seus dados de identificação, conforme documento que será apresentado no dia de prova. Para 
qualquer necessidade de alteração, a pessoa candidata deverá solicitar a correção por meio do link “Alteração de
Dados Cadastrais”, disponível em http://54.207.10.80/portal_pf/, no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br. 

3.1.11.2. Para qualquer divergência detectada, a pessoa candidata terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas após a 
divulgação da Lista Definitiva de Inscrições Homologadas para realizar a solicitação de correção de seus dados 
pessoais. 

3.1.12. A pessoa candidata deverá selecionar corretamente, na ficha de inscrição, a função pública para a qual 
deseja concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento adequado 

3.1.12.1. É vedada qualquer alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição, incluindo a função pública e a 
pretensão de concorrer às vagas reservadas.  

3.1.12.2. Havendo necessidade de alteração de dados de inscrição, tais como a função pública ou vaga reservada, a 
pessoa candidata deverá efetuar uma nova inscrição e proceder o devido pagamento. 

3.1.13. A pessoa candidata poderá inscrever-se para mais de uma função pública, conforme quadro demonstrativo 
1.1. 

3.1.13.1. Caso a pessoa candidata inscreva-se para mais de uma função pública, a FUNDATEC homologará todas as 
inscrições registradas no sistema e que foram devidamente confirmadas por pagamento. 

3.1.13.2. Somente serão homologadas as inscrições devidamente pagas e que tenham documentos entregues para 
Avaliação Curricular e de Títulos, as demais serão bloqueadas. 

3.1.14. A pessoa candidata deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário/ da guia de arrecadação. O 
sistema de inscrições permitirá à pessoa candidata reimprimir seu boleto bancário/a guia de arrecadação, com nova 
data de vencimento, sendo que o pagamento deverá ser efetuado impreterivelmente até o dia determinado no 
Cronograma de Execução.  

3.1.14.1. Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas neste Edital. 

3.1.14.2. Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado com valor menor ao estabelecido neste Edital, não 
sendo devido à pessoa candidata qualquer ressarcimento da importância paga. 

3.1.14.3. Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

3.1.14.4. Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros meios. Não serão 
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homologadas as inscrições cujos boletos não forem pagos da forma adequada.

3.1.14.5. Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de 
crédito, via postal, fac-símile (fax), pagamentos via chave PIX, transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou 
TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

3.1.14.6. Também não serão homologadas as inscrições cujos boletos forem pagos em data posterior ao último dia 
de pagamento previsto no Cronograma de Execução, não sendo devido à pessoa candidata qualquer ressarcimento 
da importância paga. 

3.1.14.7. O pagamento processado após a última data prevista de pagamento determinada implicará no indeferimento 
da inscrição.  

3.1.15. Não é de competência da FUNDATEC regulamentar ou informar horários limites de pagamentos dos boletos, 
sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos bancários essa 
determinação. Cabe à pessoa candidata se informar sobre os horários de recebimento dos estabelecimentos, tais 
como: casas lotéricas, agências bancárias, entre outros, bem como verificar as regras de aplicativos, Internet Banking 
e acompanhar casos de greve, etc., bem como o conhecimento da data de processamento do pagamento realizado.  

3.1.15.1. A FUNDATEC não se responsabiliza por fraudes em boletos ocasionados por programas/softwares 
maliciosos que porventura se instalem no computador utilizado pela pessoa candidata. Antes de pagar qualquer 
boleto bancário, a pessoa candidata deve verificar os dados impressos, como número do banco, logo do banco, se o 
número do código de barras corresponde ao da parte de cima da fatura, CNPJ, data de vencimento do título e se o 
valor cobrado corresponde ao devido.  

3.1.16. Em caso de feriado ou evento (nacional, estadual ou municipal) que acarrete o fechamento das agências 
bancárias na localidade em que se encontra a pessoa candidata, o pagamento deverá ser antecipado ou realiza-lo 
por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

3.1.17. Após o pagamento da taxa, sendo homologada a inscrição, não haverá possibilidade de devolução do 
pagamento, exceto no caso de cancelamento do Processo Seletivo, ou duplicidade de pagamento, conforme 
explanado no Item 3.1.17.1.  

3.1.17.1. Nos casos de pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) e, nesse caso, somente serão devolvidos 
mediante a solicitação da pessoa candidata desde que seja realizada no prazo máximo de 30 dias a contar do último 
dia de pagamento das inscrições. 

3.1.17.1.1. As pessoas candidatas deverão entrar em contato com a FUNDATEC para a solicitação da análise de 
possível duplicidade, através dos canais de comunicação. Caso seja comprovado o pagamento em duplicidade, será 
providenciada a devolução do valor de uma das taxas, mediante o desconto de R$ 10,00, referente aos custos de 
tarifas bancárias, ficando a pessoa candidata ciente que dependerá dos prazos e trâmites processuais da instituição 
arrecadadora. 

3.1.18. É vedada a transferência do valor pago e/ou da inscrição para terceiros, para outras seleções ou seu 
aproveitamento de qualquer outra forma. 

3.1.19. A FUNDATEC poderá encaminhar, para o endereço eletrônico e número de celular, fornecidos na ficha de 
inscrição, mensagens via e-mail ou WhatsApp meramente informativas a pessoa candidata, não o isentando de 
buscar as informações nos locais informados no Edital. O site da FUNDATEC www.fundatec.org.br será fonte 
permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em Diário Oficial do Município dos extratos do 
Edital de Abertura e de Homologação do Resultado Final. 

3.1.20. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por parte da 
pessoa candidata e seu compromisso tácito em aceitar as condições da sua realização. 

3.1.21. O recurso administrativo contra a lista preliminar de pessoas inscritas poderá ser realizado conforme 
procedimentos contidos neste Edital e o envio da cópia do comprovante de pagamento do boleto da taxa de inscrição. 

 

3.2. DA FOTO DIGITAL 

3.2.1. No momento da inscrição, a pessoa candidata deverá enviar, via upload, uma foto digital atualizada de seu 
rosto, em que necessariamente apareça a sua face descoberta e os seus ombros. A imagem deve possuir boa 
qualidade; apresentar somente o rosto de frente e que permita a visualização dos olhos. 

3.2.1.1. A pessoa candidata poderá seguir o modelo de foto abaixo, não sendo permitida a utilização de qualquer tipo 
de adereço que impossibilite a identificação do rosto, como óculos de sol, chapéus, máscaras, etc. 
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3.2.2. A pessoa candidata deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no sistema de inscrição referente ao 
procedimento de envio da foto digital. 

3.2.3. Somente serão aceitos arquivos com extensão jpg, .jpeg, ou .png. 

3.2.4. A foto deve permitir o reconhecimento da pessoa candidata no dia de prova. 

3.2.5. O envio da foto digital é de responsabilidade exclusiva da pessoa candidata.  

3.2.6. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada do arquivo ao seu 
destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação ou de outros fatores 
que impossibilitem o envio. 

3.2.7. A pessoa candidata, ao se inscrever, autoriza o uso da imagem para as finalidades do presente Processo 
Seletivo, estando ciente de que a foto será utilizada em materiais impressos. Além disso, a foto será encaminhada 
para fins de verificação no ato da contratação, com a finalidade de garantir a lisura do certame.  

3.2.7.1. A pessoa candidata que submeter fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa e/ou fotos que 
contenham conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsceno, violento ou outros conteúdos censuráveis ou 
inapropriados será eliminada, em qualquer momento deste Processo Seletivo Simplificado. 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES 

Valores das taxas de inscrição:  

a) Nível Superior Completo: R$ 258,53 (duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos); e 

b) Nível Técnico e Médio Completo: R$ 137,88 (cento e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos). 

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1. O resultado da homologação das inscrições será divulgado por meio de Edital, no qual também serão divulgados: 

a) Parecer administrativo acerca dos documentos comprobatórios das pessoas candidatas que fizeram a opção 
por concorrer às vagas de Pessoas com Deficiência; 

b) Inscrições bloqueadas, tendo em vista o disposto nos subitens 3.1.13.2 e 6.1.1 deste Edital; 

c) Relação de pessoas candidatas cujas fotos não foram aceitas na ficha de inscrição; 

5.2. A homologação das inscrições não abrange aqueles itens que devem ser comprovados por ocasião da 
contratação, tais como escolaridade e outros previstos neste Edital.  

5.3. Os eventuais erros de digitação verificados na Lista de Homologação – Consulta por CPF, quanto a nome, 
número de documento de identificação e data de nascimento, deverão ser corrigidos, primeiramente, por meio do link 
“Alteração de Dados Cadastrais”, disponível em https://minha.fundatec.org.br/concursos/pessoa candidata /alteracao-
dados-cadastrais no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br, sob pena de ser impedido de realizar a prova. Além 
disso, a pessoa candidata deverá sinalizar a solicitação de alteração de dados cadastrais pelo Formulário Online de 
Recurso da Homologação Preliminar das Inscrições. 

5.4. A pessoa candidata que não solicitar as correções de seus dados pessoais, deverá arcar com as consequências 
advindas de sua omissão e desatenção. 

5.5. Da não homologação ou das divergências em relação à inscrição cabe recurso, conforme previsto no item 7.  
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6. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR E DE TÍTULOS

6.1. A pessoa candidata deverá preencher a ficha de inscrição e efetuar o pagamento do boleto bancário. Somente 
após a confirmação do pagamento no sistema, com a consequente homologação da inscrição, o Formulário Online 
para entrega dos Títulos será disponibilizado. 

6.1.1. A pessoa candidata somente terá sua inscrição homologada se tiver realizado o pagamento da taxa de 
inscrição e proceder com a entrega dos documentos para Avaliação Curricular e de Títulos. 

6.1.2. A pessoa candidata deverá proceder com a entrega dos documentos para Avaliação Curricular e de Títulos, 
pelo Formulário Online específico, conforme período determinado no Cronograma de Execução. 

6.1.3. Os documentos que devem ser cadastrados, os quais serão pontuados na Avaliação Curricular e de Títulos, 
estão descritos no Anexo IV - Avaliação Curricular e de Títulos e Quadros de Pontuação, deste Edital de Abertura. 

6.1.4 A pessoa candidata que não encaminhar títulos para avaliação no período previsto será considerado como 
desistente e consequentemente eliminado do certame e não terá sua inscrição homologada conforme subitem 
3.1.13.2. 

6.1.5. A Avaliação Curricular e de Títulos é de caráter eliminatório e classificatório.  

6.2. Procedimentos para entrega dos Títulos: 

6.2.1. Para a avaliação dos títulos, as pessoas candidatas deverão realizar as etapas descritas abaixo: 

a) Acessar o site da FUNDATEC, onde estará disponível o link para o preenchimento do Formulário Online de 
Entrega dos Títulos e para upload dos documentos digitalizados para avaliação. Os arquivos deverão ser 
enviados em formato digital com tamanho máximo de 5 (cinco) Megabytes, nas extensões JPG, JPEG, BMP, 
PDF, PNG ou TIFF. 

b) No Formulário Online de Entrega dos Títulos será disponibilizado o número de linhas que corresponde à 
quantidade máxima de títulos por item, conforme Quadro de Avaliação Curricular e de Títulos. A pessoa 
candidata não poderá encaminhar mais de um título na mesma linha, no mesmo campo. 

c) A pessoa candidata deverá nomear os arquivos diferentemente. 

d) Após o preenchimento do Formulário Online de Entrega de Títulos, a pessoa candidata visualizará seu 
protocolo de envio dos títulos. 

e) Ao acessar o Formulário Online de Entrega de Títulos, a pessoa candidata poderá realizar o download do 
Manual do Sistema, no qual encontrará as informações necessárias para a utilização do Sistema. 

f) É de responsabilidade da pessoa candidata a compreensão correta do processo de upload, para que possa 
ser realizada a consulta pela Banca Examinadora. 

6.2.2. Os títulos deverão ser postados até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme Cronograma de Execução. 

6.2.3. O preenchimento correto do Formulário Online de Entrega dos Títulos é de inteira responsabilidade da pessoa 
candidata. 

6.2.3.1. A pessoa candidata deverá discriminar os documentos no item correto, observando a quantidade máxima 
estipulada no Quadro de Avaliação Curricular e de Títulos, conforme Anexo IV. A Banca Examinadora analisará os 
documentos no item indicado no Formulário Online de Entrega dos Títulos. 

6.2.4. As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação com 
clareza. 

6.2.4.1. É de inteira responsabilidade da pessoa candidata verificar se as imagens carregadas na tela de protocolo 
estão corretas e se não possui qualquer impeditivo de abertura, tais como senha.  

6.2.5. Somente serão avaliados os títulos postados pelo Formulário Online de Entrega dos Títulos.  

6.2.5.1. Somente serão avaliados os títulos enviados pelo último protocolo. 

6.2.6. Não serão avaliados os títulos das pessoas candidatas que deixarem de preencher o Formulário Online de 
Entrega dos Títulos. 

6.2.7. Não serão avaliados os títulos entregues antes e após o prazo determinado no Cronograma de Execução, nem 
de forma diferente do estabelecido neste Edital. 

6.2.8. Os documentos representativos de títulos que não estiverem de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Edital, ainda que entregues, não serão avaliados. 

6.2.9. A FUNDATEC não se responsabiliza por qualquer dificuldade de acesso ao site. 



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6MmRiNjo4NGM1:V2VkLCAxMCBKdW4gMjAyNiAxMTowNzo1NyAtMDMwMA==

www.pciconcursos.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDELÁRIA/RS - Edital de Abertura – Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026        03/06/2026 14:08 – Rev 07

 
Executora: FUNDATEC – Rua Prof. Cristiano Fischer, 2012, CEP 91530-034, Porto Alegre – RS                                                      
Informações: no site www.fundatec.org.br ou pelos fones (51) 2312.3998, para capital e DDD 51 

e 0800 000 2398, para interior e outros Estados. 12

6.2.10. Caso a pessoa candidata se inscreva em mais de uma função pública, deverá realizar o procedimento de 
entrega de títulos descrito acima para cada inscrição realizada.  

6.3. Da entrega dos títulos para a posse 

6.3.1. As pessoas candidatas poderão ser solicitadas a entregar, na ocasião da contratação, cópias de todos os 
documentos encaminhados na Avaliação Curricular e de Títulos e, ainda, apresentar os originais para autenticação, 
na forma da Lei Federal nº 13.726/2018.  

6.3.2. Os documentos apresentados e pontuados na Avaliação Curricular e de Títulos não poderão ser apresentados 
como requisito da função pública. 

6.3.2.1. Caso seja constatado que o requisito de ingresso da função pública foi utilizado como benefício de pontuação 
na Avaliação Curricular e de Títulos, a pessoa candidata será automaticamente eliminada do Processo Seletivo. 

6.3.3. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, a pessoa 
candidata terá a respectiva pontuação anulada e, comprovada a respectiva culpa ou omissão de pedido de correção 
durante a realização do Processo Seletivo, será eliminada do Processo Seletivo Simplificado. 

 

7. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DAS NOTAS 
PRELIMINARES DA AVALIAÇÃO CURRICULAR E DE TÍTULOS 

7.1. As pessoas candidatas poderão interpor recurso, nos prazos fixados no Cronograma de Execução, contra: a 
homologação preliminar das inscrições e as notas preliminares da Avaliação Curricular e de Títulos.  

7.2. Os recursos e pedidos de revisão deverão ser encaminhados e protocolados pelos Formulários Online, que serão 
disponibilizados no site da FUNDATEC www.fundatec.org.br e enviados a partir da 0 (zero) hora do primeiro dia 
previsto no Cronograma de Execução até às 17 (dezessete) horas do último dia previsto para encerramento do 
respectivo prazo, conforme cronograma, obedecendo aos mesmos regramentos contidos neste Edital. 

7.2.1. Não serão considerados os recursos que deixarem de ser concretizados por falhas de computadores, 
congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  

7.2.2. Admitir-se-á um único recurso por avaliação para cada pessoa candidata, não sendo aceitos recursos coletivos.

7.2.2.1. Somente serão avaliados os recursos enviados pelo último protocolo. 

7.3. As pessoas candidatas deverão fundamentar, argumentar com precisão lógica, consistência e concisão, e 
construir o recurso, devidamente, com material bibliográfico apropriado ao embasamento, quando for o caso, e com a 
indicação necessária daquilo em que se julgar prejudicada. 

7.3.1. A pessoa candidata deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso. 

7.3.2. Recursos com teor idêntico/assemelhado, ofensivo ou que desrespeitem o princípio da impessoalidade não 
serão considerados. 

7.4. Será disponibilizada a consulta aos Formulários de Avaliação Curricular e de Títulos, no site da FUNDATEC, 
mediante acesso por CPF e senha. 

7.4.1. As imagens disponibilizadas virtualmente deverão ser consultadas, preferencialmente, no dia em que forem 
disponibilizadas.  

7.4.2. Caso tenha dificuldade em acessar as imagens e haja necessidade delas para interpor recurso, a pessoa 
candidata deverá entrar em contato com a FUNDATEC pelo canal: requerimento.adm@fundatec.org.br, até o dia 
anterior ao término do período de recurso, para verificação/regularização da situação pela FUNDATEC.. 

7.4.3. Eventuais dificuldades de acesso/visualização das imagens não serão aceitas como motivo para a pessoa 
candidata não se manifestar durante o período de recurso. 

7.4.4. As imagens ficarão disponíveis para acesso pelo prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

7.4.4.1. Encerrado o prazo determinado acima, não será concedida outra forma de acesso às imagens, seja qual for o 
motivo alegado pela pessoa candidata, salvo determinação judicial. 

7.5. Todos os recursos serão analisados, e as justificativas da manutenção/alteração serão divulgadas no site da 
FUNDATEC.  

7.5.1. Referente às justificativas da manutenção/alteração, não serão encaminhadas respostas individuais as pessoas 
candidatas.  

7.6. Constatada, pela FUNDATEC, independentemente de recurso, qualquer irregularidade que culmine em alteração 
da nota da pessoa candidata, seja para maior ou para menor da preliminarmente divulgada, será publicada 
justificativa para tal alteração. 
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7.7. A pessoa candidata terá até 24 (vinte e quatro) horas, após a divulgação das justificativas para 
manutenção/alteração dos resultados, para manifestação ou questionamento acerca dos pareceres publicados. A 
manifestação deverá ser realizada por e-mail requerimento.adm@fundatec.org.br, considerando os seguintes 
critérios:  

a) serão analisadas as contestações das pessoas candidatas que recursaram no prazo determinado no 
Cronograma de Execução que se considerarem prejudicados por alguma alteração de nota. 

b) manifestações de pessoas candidatas  que não recursaram nos prazos determinados serão consideradas 
intempestivas, sendo assim, a pessoa candidata perde o direito de contestação dos resultados. 

c) as manifestações referidas nesse item não serão respondidas individualmente.  

d) caso as alegações sejam procedentes, haverá atualização das justificativas para manutenção/alteração dos 
resultados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

e) encerrado o prazo estabelecido na alínea anterior, subentende-se que permanecerá como resposta o 
disposto nas justificativas para manutenção/alteração dos resultados já publicados. 

7.8. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações estabelecidas neste Edital não serão 
analisados. 

 

8. DA APROVAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá 
preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

a) apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; 

b) tiver obtido maior pontuação na prova de títulos/análise de currículo; 

c)Sorteio em ato público. 

8.2. Persistindo o empate, será realizado Sorteio Público (aberto as pessoas candidatas interessadas), divulgado com 
antecedência de 3 (três) dias úteis, e realizado nas dependências da FUNDATEC, sendo este procedimento filmado e 
registrado em ata. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

9.1. A classificação final deste Processo Seletivo Simplificado será a somatória dos pontos obtidos na Avaliação 
Curricular e de Títulos.  

9.2. A classificação das pessoas candidatas inscritas e aprovadas dar-se-á por função pública, conforme opção feita 
por eles no momento da inscrição. 

9.2.1. A nota aritmética terá até dois dígitos após a vírgula. 

9.2.2. Não haverá arredondamento de notas. 

9.3. A classificação das pessoas candidatas obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas na Avaliação 
Curricular e de Títulos. 

 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS FINAIS 

10.1. A publicação da homologação dos resultados finais será por meio do Edital de Homologação do Resultado 
Final, que conterá 2 (duas) listas, após a conclusão de todas as etapas prevista neste Edital, conforme segue: 

a) Uma listagem de pessoas classificadas na Ampla Concorrência; 

b) Uma listagem de pessoas classificadas especificamente para vagas reservadas às Pessoas com 
Deficiência.  

10.2. A homologação do resultado final será divulgada em jornal, no site www.fundatec.org.br, no site do município, 
através do link www.candelaria.rs.gov.br, e no Diário Oficial do Município, devidamente autorizada pelo Prefeito de 
Municipal de Candelária.  

 

11. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS E DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  

11.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de vagas previstas e/ou que vierem a surgir ou 
forem criadas dentro do prazo de validade estabelecido neste Edital, para as funções públicas definidas no subitem 
1.1, prazo esse que passa a contar a partir da publicação do Edital de Homologação do Resultado Final. 
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11.2. A convocação das pessoas candidatas aprovadas e classificadas no Processo Seletivo Simplificado de que 
trata este Edital, que observará, obrigatória e rigorosamente, a ordem classificatória, somente poderá ocorrer dentro 
do respectivo prazo de validade. Encerrado esse prazo, a pessoa candidata perde o direito à convocação. A pessoa 
candidata aprovada obriga-se a manter atualizado seus dados cadastrais junto ao Departamento de Gestão de 
Pessoal, localizado na Avenida Pereira Rego, nº 1665, Candelária/RS.  

11.2.1. A convocação se dará por meio de correspondência eletrônica (e-mail) e pela publicação no site do município 
através do link www.candelaria.rs.gov.br. 

11.2.2. Para a convocação, será utilizado o endereço eletrônico fornecido no cadastro junto à FUNDATEC, atualizado 
até a publicação da Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo.  

11.2.3. A pessoa candidata aprovada obriga-se a manter seus dados cadastrais, inclusive seu endereço eletrônico (e-
mail) atualizados junto à Prefeitura Municipal. As alterações deverão ser encaminhadas para 
rhatendimento@candelaria.rs.gov.br, observando o seguinte padrão: 

a) O assunto da correspondência eletrônica (e-mail) deverá ser: Alteração de dados cadastrais, contendo 
também a função pública para a qual foi aprovado(a); 

b) A redação da correspondência eletrônica (e-mail) deverá informar os dados que necessitam ser alterados. 

11.3. As pessoas candidatas aprovadas e contratadas realizarão procedimentos pré-admissionais e avaliação médica 
admissional, de caráter unicamente eliminatório, em conformidade com a legislação vigente e de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal. 

11.3.1. A pessoa candidata nomeada por Portaria deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Candelária para 
tomar posse no prazo máximo de até 02 (dois) dias, prorrogados por igual período, contados da sua data de 
publicação para entrar em exercício, munido dos documentos a seguir relacionados, sob pena de revogação da 
convocação, com decorrente perda de todos os direitos e imediata convocação da pessoa candidata 
subsequentemente classificada:  

a) Carteira de Identidade Civil que contenha o nº do Registro Geral (RG) com a data da emissão inferior a dez 
anos; 

b) Comprovante de Estado Civil (Certidão de Nascimento, Casamento, ou averbação de separação, divórcio ou 
óbito quando for o caso); 

c) Certificado de Reservista ou outro documento de regularidade de situação militar, se do gênero masculino; 

d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

e) Título de Eleitor; 

f) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão Negativa de Crimes Eleitorais, que poderão ser acessadas por 
meio dos links abaixo e Certidão Negativa Criminal (Alvará de Folha Corrida disponível no site do TJ/RS ou 
Fórum): 

http://www.tse.jus.br/eleitor//certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais 

g) PIS/PASEP; 

h) 1 (uma) foto 3x4cm recentes e de frente; 

i) CTPS – página da foto e dos dados pessoais ou Carteira de Trabalho Digital; 

j) Última declaração do Imposto de Renda ou Declaração de Isenção do IRPF que pode ser acessado por meio 
do link https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/dai; 

k) Certidão de Nascimento de filhos dependentes; 

l) Carteira de Vacinação de filhos menores de 2 anos de idade;  

m) Declaração de inexistência de impedimento para assumir a função pública, consubstanciada no não 
exercício de outro cargo, emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável; 

n) Declaração atualizada dos respectivos bens. 

o) Atestado Médico de aptidão para o exercício da função pública fornecido pelo Serviço Médico designado 
pelo Município; 

p) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado; 

q) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

r) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99; 
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s) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos 
exigidos no item 1.1 deste Edital para a função pública pretendida; 

t) Registro no respectivo Conselho Profissional, quando exigido pela categoria; 

u) Comprovante do endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone, de IPTU ou 
internet, em nome da pessoa candidata, ou declaração de que a pessoa candidata reside no endereço 
indicado, que deverá estar assinada pela pessoa candidata aprovada com assinatura reconhecida em cartório.  

v) Outros documentos que vierem a ser exigidos. 

11.4. A pessoa candidata que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar 
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificada como o último colocado no 
Processo Seletivo. 

11.4.1. A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do Quadro 
de Classificados no Processo Seletivo, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele 
decorrentes. 

11.5. A pessoa candidata apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura 
Municipal de Candelária em relação à sua moradia, a qualquer tempo. 

 

12. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

12.1. O Processo Seletivo Simplificado em pauta tem o prazo de validade de 1 (um) ano, contados da data de 
emissão do Edital de Homologação dos Resultados Finais, publicado no site da FUNDATEC. O Processo Seletivo 
poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a critério e responsabilidade do Prefeito Municipal.  

12.2. A prorrogação do prazo de validade deste certame é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Candelária, 
e será realizada no site e nos meios oficiais de divulgação do município, não cabendo à FUNDATEC qualquer 
divulgação sobre tal informação. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Este Edital é público, amplamente divulgado e sua leitura na íntegra é requisito imprescindível para inscrição no 
certame. Portanto, é responsabilidade exclusiva da pessoa candidata inscrita a sua leitura, não podendo alegar 
desconhecimento das informações nele constantes.  

13.1.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumados a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstâncias estas que serão mencionadas em 
Editais Retificativos ou Aditivos. 

13.1.2. Todas as alterações realizadas por meio de Editais Retificativos ou Adendos, poderão ser inseridas no Edital 
de Abertura, constante na página principal do certame, no site da FUNDATEC, em cor de destaque, para que seja 
possível o acompanhamento do Edital de Abertura alterado na íntegra, contudo, é de responsabilidade da pessoa 
candidata acompanhar os editais complementares à parte. 

 

13.2. TABELA DE PRECEDÊNCIA  

13.2.1. Abaixo, segue ordem de precedência de convocação para as etapas eliminatórias deste certame: 

 

1 2 

AC – Ampla Concorrência PcD – Pessoas com Deficiência 

 

13.3. As disposições e instruções contidas na página da internet, nos Editais e avisos oficiais divulgados pela 
FUNDATEC no site www.fundatec.org.br, ou em qualquer outro veículo de comunicação, constituirão normas que 
passarão a integrar o presente Edital. 

13.4. As datas das provas dos Processos Seletivos/Concursos executados pela FUNDATEC são independentes e 
realizadas, para cada instituição, de acordo com os cronogramas divulgados em seus próprios Editais de Abertura. 
Sendo assim, não há possibilidade de alteração dos cronogramas em virtude de avaliações realizadas em datas 
concomitantes. 

13.5. Todos os horários determinados por este Edital e demais publicações posteriores seguirão conforme horário de 
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Brasília/DF.

13.5.1. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos e comuns a todos as pessoas candidatas, não havendo 
justificativa para o não cumprimento e para apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

13.5.2. Pedidos apresentados fora do prazo estabelecido serão considerados intempestivos e não serão analisados 

13.6. Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

13.7. Os documentos produzidos, enviados e utilizados pelas pessoas candidatas, em todas as etapas, são de uso 
exclusivo da FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Candelária e, sendo terminantemente vedada a sua 
disponibilização a terceiros ou a devolução à pessoa candidata, salvo em caso judicial. 

13.7.1. Atestados, certificados, documentos comprobatórios, etc., encaminhados pelas pessoas candidatas durante 
esse certame, não serão disponibilizados posteriormente, ainda que entregue via original. 

13.8. A Prefeitura Municipal de Candelária e a FUNDATEC não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos ou 
apostilas referentes a este Processo Seletivo Simplificado. 

13.8.1. Os Editais e Avisos referentes a esse Processo Seletivo Simplificado serão divulgados no site 
www.fundatec.org.br. 

13.9. A pessoa candidata declara seu consentimento de que, por se tratar de um Processo Seletivo Simplificado, os 
seus dados (nome, número de inscrição), bem como os resultados de todas as etapas serão publicizados nos sites 
da Prefeitura Municipal de Candelária e da FUNDATEC, por meio de editais e listagens do referido certame. 

13.9.1. A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Candelária se obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais,
de acordo com as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), envolvendo operações 
referentes à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração. 

13.9.2. A pessoa candidata, sendo a titular dos dados pessoais, autoriza a FUNDATEC a realizar o tratamento dos 
dados para os fins de cumprimento de obrigações decorrentes da legislação e, ao se inscrever nesse certame, 
declara seu expresso consentimento para que seus dados sejam tratados e processados, sendo utilizados tão 
somente para os fins necessários da execução desse Processo Seletivo Simplificado, durante as etapas 
determinadas neste Edital de Abertura.  

13.9.2.1. Os dados referentes a publicações previstas no cronograma, as avaliações e convocações que se façam 
necessárias em cada fase, serão de acesso da FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Candelária, e poderão ser 
compartilhados para cumprimento de exigências legais, regulatórias ou fiscais de acordo com andamento do certame. 

13.9.3. A FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Candelária ficam autorizadas a compartilhar os dados pessoais da 
pessoa candidata com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as finalidades listadas 
neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre 
acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e 
prestação de contas. 

13.10. A FUNDATEC encaminha e-mails meramente informativos a pessoa candidata para o endereço eletrônico 
fornecido na ficha de inscrição, o que não isenta a pessoa candidata de buscar as informações nos locais informados 
no Edital. O site da FUNDATEC, www.fundatec.org.br, será fonte permanente de comunicação de avisos e editais. 

13.11. Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, nem de resultados, notas, classificação, 
convocações ou outras etapas relacionadas aos resultados preliminares ou finais das provas e do Processo Seletivo 
Simplificado. A pessoa candidata deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados. 

13.12. A Prefeitura Municipal de Candelária e a FUNDATEC não se responsabilizam por informações cadastradas de: 

- endereço incorreto, incompleto, desatualizado ou de difícil acesso; 

- endereço eletrônico (e-mail) incorreto, incompleto ou desatualizado; 

- problemas do endereço eletrônico (e-mail) da pessoa candidata, tais como: caixa de correio cheia, filtros de 
AntiSpam, etc. 

13.13. A pessoa candidata deverá manter seu endereço atualizado junto à FUNDATEC enquanto estiver participando 
do Processo Seletivo Simplificado até a publicação da Homologação do Resultado Final. São de exclusiva 
responsabilidade da pessoa candidata os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

13.14. Nas funções públicas em que há pessoas candidatas aprovadas no Processo Seletivo Simplificado anterior, 
em que o tempo de validade não tiver sido esgotado, haverá prevalência dessas pessoas candidatas a serem 
chamadas antes das pessoas candidatas classificadas no presente Processo Seletivo Simplificado. 

13.15. Todas as despesas referentes aos deslocamentos, hospedagem e alimentação das pessoas candidatas 
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ocorrerão por sua própria conta, eximindo-se a FUNDATEC e a Prefeitura Municipal de Candelária da 
responsabilidade por essas despesas e outras decorrentes, inclusive no caso de eventual reaplicação de provas.  

13.15.1. Em casos de reaplicação de provas/avaliações, essas serão aplicadas somente às pessoas candidatas 
presentes no dia de realização previsto no Cronograma de Execução. 

13.16. A FUNDATEC não fornecerá às pessoas candidatas aprovadas nenhum tipo de atestado ou certificado de 
classificação no Processo Seletivo Simplificado. 

13.17. Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da FUNDATEC até a 
publicação do Edital de Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, sendo posteriormente 
repassados à Prefeitura Municipal de Candelária. 

13.18. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos da pessoa candidata, ou 
quando constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou, ainda, irregularidade na realização das 
provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo Simplificado e embora a pessoa candidata tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

13.19. Caso se constate má-fé, fraude ou falsidade nos documentos apresentados durante o certame, será 
reconhecida a nulidade da inscrição e de todos os atos administrativos subsequentes, sem prejuízo da cominação de 
outras penalidades legais e de responsabilização civil e criminal da pessoa candidata. Caso já tenha ocorrido a 
admissão, ficará a pessoa candidata sujeita à anulação da sua contratação da função pública, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.   

13.19.1. Serão remetidas cópias dos documentos tidos como falsos aos órgãos competentes, para adoção das 
medidas necessárias à responsabilização penal.   

13.20. Qualquer ação judicial decorrente deste Processo Seletivo Simplificado deverá ser ajuizada no Foro da 
Comarca de Porto Alegre/RS, excluindo-se qualquer outro Foro. 

13.21. Será admitida a impugnação deste Edital de Abertura, que deverá ser encaminhada exclusivamente por meio 
de Formulário Online, devidamente fundamentada, no prazo estabelecido no Cronograma de Execução.  

13.21.1. As respostas serão encaminhadas individualmente ao requerente e, caso a Comissão de Concursos da 
FUNDATEC e da Prefeitura Municipal de Candelária verificarem a necessidade de alterações deste Edital, serão 
publicados no site da FUNDATEC, Editais retificativos e/ou complementares.  

13.21.2. Sobre a decisão relativa à impugnação, não caberá recurso administrativo. 

13.22. A FUNDATEC não compactua com ações, sejam elas explícitas ou veladas, que possam causar discriminação 
social, racial, por condição física/mental, religiosa ou de gênero, condenando qualquer comportamento contrário aos 
valores da instituição. 

13.23. Manifestações, recursos e/ou impugnações realizados através de canais destintos aos mencionados neste 
edital, não serão considerados. 

13.24. Qualquer manifestação, comunicação ou conduta da pessoa candidata, direta ou indireta, que configure 
assédio, intimidação, ameaça ou tentativa de influência indevida sobre a banca examinadora, seus membros ou 
equipe de aplicação (fiscais, avaliadores, supervisores, etc.), será objeto de apuração imediata e poderá resultar na 
desclassificação da pessoa candidata, sem prejuízo da adoção das medidas administrativas, civis e penais cabíveis. 

13.25. Em casos de ações judiciais, o contato para envio de liminares é aji@fundatec.org.br.  

13.26. Atos convocatórios são de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Candelária. 

13.27. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos da FUNDATEC em conjunto com a 
Comissão de Concurso da Prefeitura Municipal de Candelária. 

 

14. ANEXOS 

14.1. Integram este Edital, como se nele transcritos estivessem, os seguintes Anexos: 

a) Anexo I – ATRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES PÚBLICAS; 

b) Anexo II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO; 

c) Anexo III – MODELO DE LAUDO CARACTERIZADOR PARA PESSOA CANDIDATA  QUE DESEJA 

CONCORRER NA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA;  
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d) Anexo IV – AVALIAÇÃO CURRICULAR E DE TÍTULOS E QUADRO DE PONTUAÇÃO.

 

Candelária, 05 de junho de 2026. 

 

Nestor Rubem Ellwanger 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

PROCEDIMENTOS DATA 

Publicação do Edital de Abertura 05/06/2026 

Período de Inscrições pela internet, através do site www.fundatec.org.br 05/06 a 06/07/2026 

Período para Entrega de Títulos 05/06 a 10/07/2026 

Período para impugnação do Edital de Abertura 05/06 a 14/06/2026 

Envio das respostas às impugnações do Edital de Abertura 30/06/2026 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário 07/07/2026 

Último dia para entrega do Laudo Médico das pessoas candidatas inscritas nas vagas 
reservadas para Pessoas com Deficiência 

07/07/2026 

Último dia para alteração das fotos que não foram aceitas, ou seja, que não estão de acordo 
para fins de identificação no dia de prova 

07/07/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Preliminar de Inscritos 14/07/2026 

Período de Recursos Administrativos do Homologação Preliminar das Inscrições, Período de 
Solicitação de Correção de Dados Cadastrais e Formulário Online – Comprovação de Laudo 
Médico para recurso 

15/07 a 17/07/2026 

Edital de Divulgação das Inscrições Homologadas – Lista Definitiva de Inscritos após análise 
dos recursos 

24/07/2026 

Divulgação da Densidade de Inscritos por cargo 24/07/2026 

Edital de Divulgação das Notas Preliminares da Prova de Títulos 31/07/2026 

Período de Recebimento de Recursos Administrativos das Notas Preliminares da Prova de 
Títulos 

03/08 a 05/08/2026 

Edital de Divulgação das Notas Definitivas da Prova de Títulos e Divulgação das Justificativas 
para Manutenção/Alteração das Notas Preliminares da Prova de Títulos 

18/08/2026 

Edital de Divulgação dos Candidatos com notas empatadas e Convocação para Sorteio 
Público de Desempate  

20/08/2026 

Realização do Sorteio Público de Desempate  25/08/2026 

Resultado do Sorteio Público de Desempate  25/08/2026 

Edital de Divulgação da Homologação do Resultado Final do Concurso Público 27/08/2026 

Obs1: Todas as publicações serão divulgadas até às 23 (vinte e três) horas e 59 (cinquenta e nove) minutos, da data 
estipulada neste Cronograma, nos sites(s) www.fundatec.org.br e no site do município pelo link 
www.candelaria.rs.gov.br . 

Obs2: Todos os formulários online, disponibilizados no site da FUNDATEC, estarão disponíveis até às 17 (dezessete) 
horas do último dia previsto para encerramento do respectivo prazo. 

Obs3: O Cronograma de Execução do Processo Seletivo Simplificado poderá ser alterado pela FUNDATEC a 
qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba as pessoas candidatas interessadas qualquer direito 
de se opor, ou de reivindicar em razão de alguma alteração. Será dada publicidade caso tal fato venha a ocorrer. 

 


